
INDICAÇÃO N. 256, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoria Vereadores: Wlad Mesquita 

Sandra Regina Primão Barzotto 

 

Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de 

adequar a quantidade de nutricionistas responsáveis pela 

alimentação escolar da rede municipal ao que é 

determinado na legislação vigente.   

 

 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeremos a Mesa Diretora, 

ouvido o Soberano Plenário, que o expediente Indicatório seja enviado ao Poder Executivo 

Municipal, visando o atendimento desta Indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre 

o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE;  

 

Considerando que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, 

reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e 

pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), 

sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos 

consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que 

se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da 

população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
1
 

 

Considerando que a referida resolução cita o cumprimento da Resolução CFN n° 358, 

de 18 de maio de 2005, do Conselho Federal de Nutricionistas, que dispõe sobre as 

atribuições do nutricionista no âmbito do Programa de Alimentação Escolar e dá outras 

providências, a qual foi revogada pela CFN n° 465, de 23 de agosto de 2010, que dispõe sobre 

mesmo tema; 
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1
 https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/3341-

resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fnde-n%C2%BA-38-de-16-de-julho-de-2009 
2
 https://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_465_2010.htm 



Considerando que durante reunião ordinária do CAE – Conselho de Alimentação 

Escolar, tomamos ciência dos trabalhos realizados pelas nutricionistas que atuam na rede 

municipal de ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação;  

 

Considerando que, atualmente, Lucas do Rio Verde conta com 11.427 (onze mil e 

quatrocentos e vinte sete) alunos matriculados na rede municipal;  

 

Considerando que a resolução do CFN n° 465/2010, que dispõe sobre as atribuições do 

Nutricionista, estabelece parâmetros numéricos mínimos de referência no âmbito do Programa 

de Alimentação Escolar (PAE), preconiza:  

 

Nº de alunos Nº Nutricionistas 

Carga horária TÉCNICA 

mínima semanal 

recomendada 

Até 500 1 RT 30 horas 

501 a 1.000 1 RT + 1 QT 30 horas 

1.001 a 2.500 1 RT + 2 QT 30 horas 

2.501 a 5.000 1 RT + 3 QT 30 horas 

Acima de 

5.000 

1 RT + 3 QT e + 01 QT a cada fração de 

2.500 alunos 
30 horas 

 

Considerando que baseada na quantidade de alunos na rede municipal de Lucas do Rio 

Verde e em consonância com a determinação do Conselho Federal de Nutricionista (quadro 

acima), Lucas do Rio Verde deveria contar com 8 nutricionistas, sendo 1 (uma) responsável 

técnica e 7 (sete) no quadro técnico.  

 

Considerando que, atualmente, possuímos 1 (uma) responsável técnica e (01) uma no 

quadro técnico, quantidade muito aquém do determinado;  

 

Considerando que, compete ao nutricionista, vinculado à Entidade Executora, no 

âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE), exercer as seguintes atividades 

obrigatórias: 

 

 I. Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os 

parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil - 

creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino médio, EJA - educação de jovens adultos) 

com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros 

definidos em normativas do FNDE; 

  

II. Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, 

para que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE); 

 



III. Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com 

base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando: 

 

a. adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, 

para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; 

  

b. respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua 

vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; 

 

c. utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares 

Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, 

regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade. 

 

IV. Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade 

escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a 

direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o 

conteúdo de alimentação e nutrição; 

 

V. Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 

 

VI. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra 

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e 

conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; 

 

VII. Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à 

clientela, sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras 

alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos 

cardápios praticados frequentemente. Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos, 

científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O registro se 

dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme estabelecido pelo FNDE; 

 

VIII. Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e 

suas organizações, de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na 

alimentação escolar; 

 

IX. Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para 

aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, 

quantitativos, entre outros); 

 

X. Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, 

armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios 

da instituição; 



 

XI. Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de 

Fabricação e Controle para UAN; 

 

XII. Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos 

adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

 

XIII. Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE. 

 

Compete ao nutricionista, vinculado a Entidade Executora, no âmbito do Programa de 

Alimentação Escolar (PAE), exercer as seguintes atividades complementares: 

 

I. Coordenar, supervisionar e executar ações de educação permanente em alimentação 

e nutrição para a comunidade escolar; 

 

II. Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros 

alimentícios, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios 

qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; 

 

III. Participar da avaliação técnica no processo de aquisição de utensílios e 

equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem como na contratação de prestadores de 

serviços que interfiram diretamente na execução do PAE; 

 

IV. Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente 

na execução do PAE; 

 

V. Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, 

implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de 

alimentação escolar; 

 

VI. Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de 

alimentação e nutrição; 

 

VII. Colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, 

supervisionando estagiários e participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e 

capacitação; 

 

VIII. Comunicar os responsáveis legais e, caso necessário, a autoridade competente, 

quando da existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que 

sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; 

 



IX. Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da 

entidade executora relativas ao PAE.  

 

Considerando que o trabalho realizado pelas nutricionistas contribui para a qualidade 

da alimentação escolar do município, proporcionado Lucas do Rio Verde ser referência 

estadual e nacional em alimentação escolar;  

Indicamos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de adequar a quantidade de 

nutricionistas responsáveis pela alimentação escolar da rede municipal ao que é determinado 

na legislação vigente. 

Lucas do Rio Verde/MT, Plenário Vereador João José Callai, 03 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

WLAD MESQUITA 

Vereador  

 

 

 

 

SANDRA REGINA PRIMÃO BARZOTTO 

Vereadora  


